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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 574, DE 20 DE JUNHO DE 2025

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com a Caixa Econômica Federal
com ou sem garantia da União e
dá outras providências.

O PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPAGIPE-MG,  Faço
saber que a Câmara Municipal  decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
até o valor de R$ 8.500.000,00 (Oito Milhões e quinhentos
mil reais), no âmbito do Programa Saneamento para Todos
destinado à execução do Programa Novo PAC, destinados à
Implantação de 01 (uma) Estação de Tratamento de Esgoto
(ETE),  observada  a  legislação  vigente,  em  especial  as
disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000.

Art.  2º A operação de crédito de que trata esta Lei
poderá ser contratada sem ou com garantia da União.

§ 1º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei
seja contratada sem garantia da União, para garantia do
principal  e  encargos  da  operação  de  crédito,  fica  o  Poder
Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da
operação  de  crédito  de  que  trata  esta  Lei,  em caráter
irrevogável  e  irretratável,  a  modo  "pro  solvendo”,  as
receitas a que se referem o artigo 159, inciso I, alíneas "b”,
"d”,  "e”  e  "f”,  da  Constituição  Federal,  nos  termos  da
ressalva  apresentada  pelo  art.  167,  inciso  IV,  da
Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica
finalidade,  venham  a  substituí-los  bem  como  outras
garantias  admitidas  em  direito.

§2º Caso a operação de crédito de que trata essa Lei
seja  contratada  com  garantia  da  União,  fica  o  Poder
Executivo autorizado a vincular,  como contra garantia  à
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta
lei,  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  a  modo  "pro
solvendo", as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da
Constituição  Federal,  no  que  couber,  bem como  outras
garantias  admitidas  em  direito.  A  contra  garantia,  ora
vinculada  à  União,  exclusivamente  aquela  caracterizada
pelo Fundo de Participação dos Municípios será oferecida,
também,  à  Instituição  financeira  credora  em  caráter
complementar para a cobertura das obrigações, principais
e  acessórias  não  cobertas  pela  União  nos  termos  do
contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da
operação de crédito objeto desta Lei.

Art.  3º  Os  recursos  provenientes  da  operação  de
crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados

como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos do inc. II,  § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº
101/2000.

Art.  4º  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão  consignar  as  dotações  necessárias  às
amortizações  e  aos  pagamentos  dos  encargos  anuais,
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o
artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  6º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Itapagipe/MG, 20 de junho de 2025.
Ricardo Garcia da Silva
Prefeito

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 575, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
contratar  operação  de  crédito
com o BANCO DO BRASIL S.A., e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapagipe, aprova e eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o
valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões), nos termos da
Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações,
destinados a Infraestrutura Urbana e Rural e para aquisição
de  Equipamentos,  observada  a  legislação  vigente,  em
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000.

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação
de crédito autorizada serão obrigatoriamente aplicados na
execução dos empreendimentos previstos no caput deste
artigo,  sendo  vedada  a  aplicação  de  tais  recursos  em
despesas correntes, em consonância com o § 1º do art. 35
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de

2000.
Art.  2º.  Os  recursos  provenientes  da  operação  de

crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados
como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos
termos  do  inc.  II,  §  1º,  art.  32,  da  Lei  Complementar
101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964.

Art.  3º.  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais
deverão consignar, anualmente, as dotações necessárias às
amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos
contratos  de  financiamento  a  que  se  refere  o  artigo
primeiro.

Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  créditos  adicionais  destinados  a  fazer  face  aos
pagamentos  de  obrigações  decorrentes  da  operação  de
crédito ora autorizada.

Art.  5º.  Para  pagamento  do  principal,  juros,  tarifas



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

Conforme Lei Municipal nº 341, de 01 de março de 2021

Sexta-feira, 20 de junho de 2025 Ano V | Edição nº 916 Página 3 de 36

Município de Itapagipe - MG
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

bancárias  e  demais  encargos  financeiros  e  despesas  da
operação  de  crédito,  fica  o  Banco  do  Brasil  autorizado  a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser
indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos
recursos  do  município,  ou  qualquer(isquer)  outra(s)
conta(s),  salvo  a(s)  de  destinação  específica,  mantida  em
sua agência, os montantes necessários às amortizações e
pagamento  final  da  dívida,  nos  prazos  contratualmente
estipulados.

Parágrafo único – Fica dispensada a emissão da nota
de empenho para a realização das despesas a que se refere
este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei 4.320, de
17 de março de 1964.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapagipe-MG, 20 de junho de 2025.
Ricardo Garcia da Silva
Prefeito

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 576 DE 20 DE JUNHO DE 2025.

“Autoriza  o  Município  de
Itapagipe  a  conceder  auxílio
financeiro  e  subvenções
sociais  às  entidades  que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

O PREFEITO DE ITAPAGIPE, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder  auxílio  financeiro  e  subvenções  sociais  às
entidades do terceiro setor, conforme valores, natureza dos
repasses e entidades abaixo discriminadas:

Natureza Entidade Valor

Auxílio Associação São
Vicente de Paulo

38.705,00

Auxílio Associação dos
Agricultores
Familiares da
Aroeira dos
Talhados e Região

19.350,00

Auxílio Conselho
Comunitário de
Desenvolvimento
Rural Ribeirão do
Boi

10.000,00

Subvenção Abrigo Jerônimo de
Paula Assunção

96.762,50

Subvenção Fundação Pio XII - Hospital de
Amor - Barretos-SP

38.705,00

Subvenção Associação de Combate ao
Câncer do Brasil Central
(Hospital Dr. Helio Angotti) –
Uberaba -MG

75,558,41

Subvenção Associação de Pais
e Amigos dos
Excepcionais – APAE

19.325,50

Subvenção Obras Sociais Arthur
Ferreira

29.355,00

Art.  2º  Os  repasses  autorizados  nesta  Lei  serão
formalizados  mediante  a  celebração  de  instrumento
próprio,  observando-se  as  disposições  da Lei  Federal  nº
13.019/2014 e demais legislações aplicáveis, bem como os
princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade  e  eficiência.

Art.  3º  As  entidades  beneficiadas  deverão  prestar
contas da aplicação dos recursos recebidos, nos termos da
legislação vigente.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
consignadas no orçamento vigente.

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar  as  alterações  orçamentárias  necessárias  para  a
execução  desta  Lei,  inclusive  mediante  a  abertura  de
créditos adicionais especiais ou suplementares, nos termos
dos artigos 40 a 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Itapagipe, 20 de junho de 2025.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
...........................................................................................................
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